
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, a realização de manutenção na estrutura 

e melhoria na iluminação externa do CRAS da 

comunidade de Limeira (imagem em anexo).  

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, a 

realização de manutenção na estrutura e melhoria na iluminação externa do CRAS da 

comunidade de Limeira (imagem em anexo).  

A precariedade da iluminação externa, aliada à falta de manutenção do CRAS da 

comunidade, tem comprometido a segurança de usuários e servidores, além de impactar 

negativamente a conservação do espaço público. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a adoção de medidas para melhoria do local, 

afim de assegurar um ambiente mais seguro e adequado para atendimento à comunidade. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de março de 2026. 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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